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Desastre anunciado: Arayara.org alerta sobre irregularidades de usinas termoelétricas a

serem instaladas sem Estudo de Impacto Ambiental em área sensível do Rio de Janeiro

Por Daniel Suzumura

Notificações extrajudiciais emitidas pela Arayara aos órgãos responsáveis lista

irregularidades das Usinas Termelétricas Flutuantes da empresa turca

KarpowerShip, que pretende se instalar em zona de preservação da Baía de

Sepetiba, RJ

O Instituto Internacional ARAYARA realizou nesta segunda, dia 9 de maio, uma

série de notificações extrajudiciais pedindo a suspensão da precária licença

ambiental do empreendimento termelétrico da empresa Karpowership Brasil

Energia Ltda, emitida pelo INEA (Instituto Estadual do Ambiente), além do

arquivamento do projeto. O documento aponta seis principais irregularidades no

processo de licenciamento, assim como o rompimento com leis municipais,

estaduais, federais e internacionais, como o CONAMA 01/86, lei nº 12.651/2012 do

Código Florestal e Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho

(OIT). É endereçada à Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), à Comissão

Estadual de Controle Ambiental – CECA, ao Grupo de Trabalho (GT) do Acordo de

Cooperação no 05/2022 IBAMA e INEA, à Câmara de Mediação e de Conciliação

da Administração Pública Federal – CCAF da Advocacia-Geral da União, ao

Serviço de Regularização Ambiental e Delegações – SERAD da Diretoria de

Licenciamento Ambiental (Dilic) do IBAMA e ao próprio diretor do IBAMA, ao

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro – CREA RJ, ao

Conselho Regional de Biologia – 2a Região RJ/ES e às Coordenações da Frente

Parlamentar Ambientalista na Câmara Federal e no Senado Federal.

Este megaempreendimento está planejado para ser instalado na Baía de Sepetiba,

nos municípios do Rio de Janeiro e Itaguaí, e compreende quatro unidades

flutuantes geradoras de energia movidas a gás, uma unidade Flutuante de

Armazenamento e Regaseificação de GNL, além de 36 torres temporárias,

ancoradas em terra e mar, de transmissão de energia. Segundo a ARAYARA, o

potencial poluidor do complexo é alto e de porte excepcional, enquadrado na



classe 6C – Impacto Significativo, onde jamais poderia ter sido isentado a

realização do EIA/RIMA deste empreendimento. 

São enumerados os seguintes pontos de irregularidades: 

1. O não cumprimento do cronograma de datas para cada etapa do projeto,

aprovado pela ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica);

2. A não competência do INEA para viabilizar o licenciamento ambiental, cujo

processo iniciado no órgão estadual foi anterior ao convênio de delegação por

parte do IBAMA;

3. A supressão vegetal e escavação de áreas do bioma de Mata Atlântica e áreas

de manguezais, que exigem obrigatoriamente o Estudo de Impacto Ambiental não

realizado pelo empreendimento;

4. A não existência de um cenário de crise energética e hídrica no Brasil que serviu

como justificativa para a contratação do projeto temporário;

5. A falta de consulta às populações tradicionais diretamente impactadas, que fora

do processo de licenciamento foram alertadas. Aconteceu apenas uma audiência

pública que não foi promovida pelo processo de licenciamento.

6. As informações inadequadas, escassas e omissas apresentadas pela empresa

Karpowership.

Segundo cronograma aceito e homologado pela ANEEL com base em urgência

movida por uma crise hídrica que já não se faz mais realidade, o início da operação

de teste deveria acontecer em 24 de abril e o início da operação comercial em 1º

de maio, prazo este que já foi descumprido.

“O Brasil não se encontra mais em um cenário de crise do abastecimento hídrico e

energético, motivo que foi usado para justificar o caráter temporário de curto prazo

(44 meses) do empreendimento de alto impacto” comenta John Würdig, técnico

sênior da Arayara.org

A supressão de 7,33 hectares de vegetação da Mata Atlântica, uma parte em

estágio avançado de regeneração, e de áreas de mangue são tópicos sensíveis

que não foram estudados pela empresa, nem INEA, nos documentos

apresentados. A Baía de Sepetiba é considerada, pela Constituição Estadual do

Rio de Janeiro em seu Artigo 269, área de relevante interesse ecológico. Já o
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Ministério do Meio Ambiente a considerou de importância biológica e ecológica

extremamente alta e uma das mais preciosas do litoral brasileiro,  pois abriga um

conjunto de áreas de manguezais, que compreendem um dos maiores e mais

conservados remanescentes desses ecossistemas no litoral fluminense. Segundo a

Lei Federal nº 11.428/06 sobre a Mata Atlântica e Resolução CONAMA 01/86, é

obrigatoriedade a realização de EIA/RIMA para o licenciamento ambiental de

Usinas Termelétricas acima de 300 MW.

O atropelamento do trâmite ordinário do licenciamento ambiental inviabiliza o

seguimento de processos necessários para a segurança social e ambiental do

local. As notificações destacam trecho do processo de licenciamento que afirma

que “não faz sentido, ao menos no presente momento, que ocorra a supressão de

vegetação nativa, inclusive em estágio avançado de desenvolvimento e em

mangue, se a concretização do projeto ainda é incerta”. 

Milhares deixados à deriva

Segundo levantamento realizado no Estudo de Impacto do Meio Ambiente do

empreendimento de Ampliação do Porto Sudeste, o número de pescadores

registrados na baía de Sepetiba, em 2017, era de 3.307 pescadores. Neste estudo,

foram identificadas 15 artes de pesca diferentes que são empregadas pelos

pescadores locais, que não foram previamente avisados ou ouvidos, rompendo

com a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), assinada e

homologada pelo Brasil. 

“As termoelétricas encarecem a conta de energia elétrica, e isso é repassado aos

consumidores, à indústria, comércio e toda a cadeia produtiva. Investir em mais

termoelétricas é uma irresponsabilidade que só agrava a crise econômica e social

levando milhares de pessoas à linha da miséria. Nesse caso, ainda afeta

diretamente o ganha pão de quem trabalha na pesca” diz Nicole Figueiredo de

Oliveira, diretora da Arayara.org

No documento mais descritivo sobre os impactos sociais e ambientais apresentado

pela Karpowership, o Memorial Descritivo da UTE Rio de Janeiro, com apenas 55

páginas, são omitidas diversas informações primordiais para sua instalação, como

exemplo, o volume de emissão de poluentes atmosféricos, assim como a ausência

de referência aos termos “Mata Atlântica”, “Mangue” ou “Manguezal” e

“pescadores”.
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A ARAYARA.org ressalta a importância do EIA-RIMA; de estudos de influência

direta e indireta ao meio físico (água, solo, geologia, ruído, entre outros), biótico

(vegetação e fauna) e socioeconômico (comunidades, história da região, economia

e modo de vida); a delimitação do perímetro de impacto, a divulgação do volume

das emissões de gases do efeito estufa emitidos pelas UTEs, em especial

poluentes atmosféricos como óxidos de nitrogênio (NOx), dióxido de enxofre (SO2),

dióxido de carbono (CO2) e partículas (PM10) e o cumprimento das leis municipais,

estaduais, federais e internacionais.

Reportagem do G1 sobre o assunto

https://jornaldiadia.com.br/desastre-anunciado-arayara-org-alerta-sobre-

irregularidades-de-usinas-termoeletricas-a-serem-instaladas-sem-estudo-de-

impacto-ambiental-em-area-sensivel-do-rio-de-janeiro/
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